
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR N2_036 LE 23 DE OUTUBRO 1992

"D ispõe so b re  r e a j u s t e  s a l a r i a l  e dá o u t r a s  /  

p ro v id ê n c ia s "

A Câmara M u n ic ip a l de P e d ra  B e la , d e c r e ta  e o P re 

f e i t o  M u n ic ip a l, s a n c io n a  a  s e g u in te  l e i :

A r tig o  12 -  P ic a  co n ced id o  um r e a j u s t e  de 30$ 

( t r i n t a  p o r c e n to ) ,  a  p a r t i r  do d ia  12 de se tem bro  de 1 .9 9 2 , ao

f u n c io n á r io  I n a t iv o  da Câmara M u n ic ip a l o S r .  D o r iv a l  M o re ira  Ba£  

b o sa .

A r tig o  22 -  As d e sp e sa s  d e c o r r e n te s  da execu

ção d e s ta  l e i  co rre rã o  p o r  c o n ta  de d o ta ç õ e s  p r ó p r i a s  do orçam en

to  v ig e n te ,  su p lem en tad as  se  n e c e s s á r io .

P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l de P e d ra  B e la ,  a o s  23 de o u tu b ro  de 1 .9 9 2 .

//(SSe& Sf ’   >
J á s u s  Cândido da R osa

P r e f e i t

A r tig o  3 S -  E s ta  L e i e n t r a r á  em v ig o r  n a  d a ta  

de su a  p u b l ic a ç ã o , re v o g a d a s  a s  d is p o s iç õ e s  em c o n t r á r i o .

D jalm a S 

O f i c i a l  Admi n i s t r a t i v o

Nota: Publicado na Secretaria da Prefeitura em 23/10/92


